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CONTRATO QUP BNIRP SI CPLIilJRAM O MLNICIiTÜ Dt
PIRACUKUCA-Pl, POR INTITRMÉDIO DA StCRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO H A

EMPRIíSA: GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIRELL P-*MUA

EVEN rUAL AQUISIÇÃO DE 01 <UV!) VEICULO PlCkUP ZfJÍO
KM, FLEX ANO 2021/2Q2L PAIU-X ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE PIRACÜRUCA-Pí, ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES CONSl ANTES NO1 ERMO DE REFERÊNCIA
DESTE EDITAL.

Pregão Elelrônico n" 0026/2021.
Processo Administrativo n" 001.0003788/2021.

Aus três dias do mês do junho do ano de dois mil e vinto e um, pelo presente instiimumlo
contratual, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, por inlennédiu da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, pessoa juridiKi de direito públioíi interno,
com sede na Rua Senador Cervásio, s/n, centro, Piracuriica-Pl, inscrito noCNPj n" 065.53N87/Ü0M-
46, neste ato representado pelo limo. Sr. TKIAGO TAYLI.ON SAMPAIO DE BRFrü, Secretário
Municipal, portador do CPF: 05.5.880.113-76, no ii.h> da competência que lhe foi atribuída
regimentalmenlctí neste ato designado simplesmente CÜNTRA'rAN"í'E,o de outro lado. a empresa
GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIRELI, estabelecida na Av, Pedro Almeida, 413, sala Ti Ed. MH
Moura, Bairro São Cristóvão, Tcresina-Pi, inscrita no CNPJ suli o n.- 32:247.281/'Jí)i}l-78,

representada pelo Sr.CUIIJ lERME ADOLFO l'CREIRA LOPES, portadora do RG 2W5l;l7 SSPPI,
CPF 945.749.793-72, doravante denominada CONTRATADA. PiYgào Eletrônico n- OD26/2Ü2J, na
forma da Lei n" 10.52Ü, de 17/07/02 e, Decreto Federal 5450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504,
de 05/08/2005, Decreto Federal n" 7.892 dc 23 de janeiro de 2013, Lei Estadual 6J0I de 07/01/13;
Dec. Estadual n" 11.346 de 30/03/0 e Lei ('oniplemenlar n'-' 12.3/20116, Subsidi.irbrneiitr a Lei n'̂
8.666/93, e demais normal."; pertinentes no objeto do certame para .AQUISIÇÃO DE 01 (UM)
VEÍCULO PICKUP ZERO KM, FLEX ANO2021/2021, PARA ATENDER AS NtCESSlD.ADES
DO MUNICÍPIO DE FIRACURUCA-PI, ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIFTn

1. O objetodeste contrato é AQUISIÇÃO DE01 (UM) VEÍCULO PICKUP ZEROK.M, FLEX
ANO 2021/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
FIRACURUCA-PI, ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO R
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DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, conforme espcdfíc.n;õGS técnicas tletalhSi^as ctmst
do Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO VALOR:

1 - O valor deste contrato é de RS 76.999,99 (setenta e seis mil novecentos e lunvntn e nove
reais e noventa e nove centavos).

LOTE I AQUISIÇÃO DEVEÍCULOS TIPO PASSEIO ZERO KM

DESCRIÇÃO.:

MARCA: FIAT I MODELO:

STRADA ENDU-RANCE PLUS /

ANO FABRICA-ÇÃO/MODELO:
2021/2021 PROCEDÊNCIA:
NACIONAL

VEÍCULO PICKUP ZERO KM:

MOTOR DIANTEIRO,

TRANSVERSAL. QUATRO Cf-

LJNDROS, 8 VÁLVULAS, 1.368
CM3, CO.MANDO SIM-PLES,

FLEX, FOTÊNOA/TORQUE 8.S/88
CV A 5,750 RPM; TORQUE:
12,4/12,5 KGFM A 3.500 RPM

TRANSMISSÃO CÂMBIO
M.ANUAL DE .5 MARCHAS,

TRAÇÃO DIANTEIRA
SUSPENSÃO INDEPENDENTE

MCPHERSON NA DIANTEIRA E

EIXO RÍGIDO COM MOLA SEMI-
ELÍPTICA NA TRASEIRA, RODAS
PNEUS DE AÇO ARO 15" ,CGM

PNEUS 195/65 Kl 5, FREIOS DISCOS

VENTILADOS NA DIANTEIRA E

TAMBORES NA TRASEIRA, COM

ABS E ESP PESOl,078 KG EM

ORDEM DE MARCHA,

DIMENSÕES COMPI^MENTO
4,474 MM, LARGURA 1.732 MM.

ALTURA 1.608 MM, ENTRE-EDCOS

2:737 MM; ALFURA DO SOLO 230
MM CAPACIDADES, TANQUE 53

LITROS, CAÇAMBA J.354 UTROS,
COR BRANCA, CINTOS DE SEGU-

ILANÇA CONFORME .AS

NORMAS DO CONTRAN,
GARANTIA TOTAL DE 1 ANO.

QUTD

01

VALOR

UNIT.ÃRIO

RS76.g99,99

HiiikSüíiaij,. Ljirtttikfci. 7 .jI» < sxj: >,<

VALORTÓtAfc

R$76.999,99

r<i
CS

E

O,

jy



DooiS^n Envfilopé ID; 42C1FA13-a428-4C4F-ai.21-C960995E308j

SHCKI'.TAU!.-\ Ml-m
i:UHANIS\l(J

Pm hi I IPIU Ml .'\U ITM 1>I

PIRACURUCA f .^ei-c:pír.-. _ ,

l rv. T3

i' nove reiiis t' itiu^íii e noveVALOR TOTAL DO LOTE I (setenta e seis viil novecetitos e miveitlit

eentiwos}.

CLAUSULATERCEIRA- DO FORNECIMENTO DOS MATERI ALS

1. Os veículos/materiiiis fornecidos devorã ser Oink, i- om perteilas condiç«'>es de
utilização/consumo, e em tolal conformidade com as ospecifiC4H,'ôos a»ns{ant:cs dos anexos
do edital de Pregão Eletrônico n" fl()2(v202i, quando for o caso.

CLAUSULA QUARTA- DOS PRAZOS DA ENTREGA DOS MATERIAIS

1- O prazo de entrega dos materiais/veiculos será de 4? (quarenta e cincoj dias contados do
envio da ordem de fornecimento.^ do.s materiais do referido contrato, confonne dcscrit»» na

Ata de Registro de Preços e em conformidade com o termo de referência, salvo outro prazo
acordado entre as partes e de interesse da Admini.stração e em conformidade com o Termo
de Referência do Pregão Eletrônico n" 0t)26/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1- São obrigações da CONTRATANTE:

LI pagar o preço ajustado mediante a aprc.senlaçâo, pela CONTRATADA, do Nota Fi.scal e
Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;

1.2 permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e induídus na relação
de pessoas autorizada.s, o acesso ás dependências das unidade.s para execução do objeto do
presente contrato, quando for o caso;

1.3 prestar as informações e os esclAreciinenti)s atincnles ao (ibjeto, que venham a ser
solidtados pelos empregados da CONTRA'1'ADA;

1.4 assegurar-se a boa qualidade dos materiais e equipamentos, bem como a prestação dos
serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, vcrillcando sempre o seu bom
desempenho;

1.5d.ssegurar-se de que os preços contratados estão cumpuliveis com aqueles praticados no
mercado pelas demais empresas compatíveis com o objetíi do Edital, de forma a garantir que
continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP-L'!;

1.6 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas (>cla Címlratada, inclusive quanto à
continuidade do fornecimento dos materiais/serviços referente a garantia dos licns, que,
res.salvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante, não deve ser
Interrompida;

1.7 acompanhar e fiscalizar o.s recebimentos dos materiais;

riiu viL.</ilr.*- Kr- .u.-.^rt '.'-ikirf.il * .MM '
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1.8 notificar a CONTRATADA quanto a defeito.s ou irroRularidades verf^cadas nos'"'
equipamentos, objeto do Kdital, bem como quanto a qualquer ocorrência relaliya ai
comportamento do seus funcionários. quand<i do atendimento á PMP-Pi, que venlu a ?.er
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP-PI;

1.9 atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectado», quando estes não
estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRAT.ADA;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1- A CONTRATADA, além das obrigações previ.stas no Anexo i do Editai, referente a este
contrato, deverá;

1.1- responder, em relação nos .seus empregados, por todas as de-spesas decorrentes do

fornecimento dos materiais/.serviços necessários á consecução dos bens, tais eomo, salários,
seguros de acidente, taxas, impo.stos e contribuições, ini.s coino INSS, TCTS enlre outras,
indenizações, vale-refeiçâo, vale-transporle, e, outras que porventura venham a ser criadas
e exigida,s pelo Governo, quando for o caso;

1.2- respotrder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATA.NTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolci, quando da execução dos serviços, não
excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE; excretuarido-se situações de emergência, caso fortuito ou força

1.3- arcar com despesa.s decorrcnte.sde qualquer infração; seja qual for, desde que praticada
por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;
excetuando-se situações de emergência, caso lortiiílo ou força m.Ht)r.

1.4-repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da
garantia dos bens e serviços e consoquentemenle do contraio, todos os preços e vantagens
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mai.s vantajosos do que o.s ofertados no
Pregão; obedecidos o comportamento do mercado, o» termos contratuais e o equilíbrio
financeiro do contrato;

1.5- implantar, dc forma adequada, a .supervisão permanente dos serviçt)». de modo a obter
uma operação correta e eficaz;

1.6- Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso. as Anotações de
Respuasabilidade e outros instrumento», acompanhamento e fiscalização durante toda a
execução dos serviços, re.sponsabilizando-sf ainda pelo acompanhamento nos órgãos nos
assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver nece.ssidade de alguma forma de prestação
dos serviços. ^
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1.7- prestar os serviços de forma meticulosa e constante, maniendo-os sempre en•l^gc-l•l»^a
ordem;

1.8- guardar .sigilo absoluto e não fazer u.so das informações que porventura venha a ler
conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob pona de ressarcir
à CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou uso da
informação; salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicações determinada por
autoridade judiciária

1.9- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a,s obrigações a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;

1.10-assumir a responsabilidade por todos os encargos previ.denciários e obrigaçüe.s sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatído com a
CONTRATANTE;

1.11- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigações
estabelecidas na legi.slação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão
com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.12- aimprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivo.s das categorias
profissionais envolvidas, homologados pela Justiça do Trabalho efou sindicatos resptictivos,
apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada hnniolog.ição
ocorrida;

1.13-assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à prestação dos serviços, para a consecução do objeto deste contrato, originariamentc ou
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e,

1.14- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste contrato;

1.15- a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administração da
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, rázâo pela qual a
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo dc solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;

1-16-Providenciar as suas custas a devida Anotação de Respon-sabilidade Técnica - ART - no
Conselho Pertinente para execução dos serviços.
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CLÁUSULA SÉTIMA- DO REálME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato terá execução de forma parcelada para o fornecimento dos material

CLÁUSULA OITAVA - DA ATESTACÃO DA MOTA FISCAL/FATURA

1. Caberá ao secretario da pasta, indicar o setor responsáveis pelo atestado das Notas
Fiscais/Faturas e Reciboscorrespondentes ao fornecimento dos maleriais/sei-\'iços, que
inicialmente ficará a cargo do setor de compras.

CLÁSULA NONA-DQ PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para [iquldação e pagamento da despesa pela
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada cm conta corrente ou por boleto
bancário, ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria Administrativa da PMP.

1.1 - O pagamento dos materiais só ocorrerá após o fornecimento total dos inatc'ríai.s, e estando
de acordo com a proposta da lidtante.

1. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Rodbo para correção, o prazo de
pagamento estipulado no subitem anterior passará n ser contado a partir ,da data de
reapresentação dos referidos documentos.

2. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade da
CONTRATADA junto à Seguridade Sodai - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço- FGTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias do Recolhimentos
de encargos em gera], do todo o pessoal contratado para execução do objeto do presente termo
contratual, caso haja inadimplência junto ao INSS u/ou FGTS será intormacio aos respectivos
órgãos da existência de créditos futuros da empresa junl«> a CONTRATANTE.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação,
verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as especificações apresentadas e
aceitas;

4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indentzaçõe.s devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital e do Contrato;

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços
ou de atualização nronetária por atraso de pagamento;

6. Havendo atraso nos paganrentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos
lermos da Lei 8.666/93, bem como juros moratórios, à razão de {meio por cento) ao mês, «
calculados "pro rafa tanpare", em relação ao atraso verificado. '5
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAIUSTE E DA REVISÃO

1. Para os casos de realinhamento dos preços para restabelecer a relação que as parles
pactuaram inicialmente entre as partes para a justa remuneração dos sendços, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico- financeiro iniciai do contrata na hipótese de
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequêndas incalaiíáveis,
retardadoresou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força nsaior, caso
furtuitu ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e cxtraconlraliiai.

CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue;

r*. C. / / fs

sííCRRTARiA viLrN'irir.M.i)F.
i.iíiiANisyn'

l rOÍFa

•;uS'ica

ELEMENTO DE

DESPESA

PROJETO

/ATIVIDADE

FONTE DE RECURSOS PROGRAMA

4.4.90.52.00 2058 01 18.541.0002.2058

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO

CONTRATO

l-O prazo de vigência deste Contrato será até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos
casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 se de interesse das partes se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado tuxs casos previstos na Lei 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração CONTRATANTE e do acordo da CONTRATADA noS

casos previstos do art. 65, ti da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCAT.IZAÇÃO

1. Fica designado o servidor Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário Municipal de
Administração e Finanças, portador do CPF; 217.767.683-53, como gestor e fiscal do presente
Contrato, o quai acompanhará a execução do fornecimento.

2. As decisões o providências que ultrapassarem a competência do Setor da l'MP-. ou
empresa contratada exclusivamente para o caso em teia, deverão ser solicitadas à Diretoria
Administrativo da PMP., em teinjao hábil para a adoção das medidas cdnvonientes;

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela AdnúnistraçàD da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la

!>.
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administralivamente sempre que íor necessário;
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4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e o perteilo lundonamcnlo

das bens a que se obrigori. cabendo-ihe, iníegralmento, os ônus decorrerties, fiscalização essa
que se dará indepcndenlonienlo da que será exercida pela CON I RATANTlí;

5. Sem prejuízo da fiscalização técnica exercida pelo Setor da PMr., ou empresa crmtraiada
exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a execução desle
Contrato no que se refere ao fornecimento de insumos, transporte. c<msor\'açào c demais
aspectos físicos previstos e necessário á perfeita execução do objeto do Cuniralo:

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elido, as responsabilidades da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 A licitante que deixar do entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não nuiiitiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inklôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contraijr com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PlRACURUCA - PIAUÍ, e se for o caso, comunicado ao Cadastro Único de Fornecedores -
CADUF da Secretaria de Administração do Estado , impedindo de licitar e/ou contratar peto
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das multas previslíis
neste Edital e das demais cominações legais.

2. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos art.s. 81,87, 88 eseu.s
parágrafos, todos da l.ei Federai n '̂ 8.666/93.

3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou .serviços não concluídos, competindo sua aplicação .10
titular do órgão conlratanti' observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia dç atiaso ale o limite correspondente
a 1.3 (quinze) dias; e

b)de 0,5%i (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16' (décimo
sexto) dia. até o limite correspondente a .3(1 (trinta) dia.s e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31'' dia (trigésimo primeiro
dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dia.s, findo o qual a tonlriitanle
rc.scindirá o contrato correspondente, aplicando à ci>ntratada as demoissonçòe.s
prcvisla.s na Lei Federal n" S.666/93.

4. Será aplicada a multa de l,5'/í< (um e meio por centro) sobro o valor da contratação, quando
a contratada:

d) prestar informações inexatas ou obstacuíar o a.ces.so. â fi.scalizaçào da
contratante, no cumprimentt» de suas atividades;

c)d«2satender às dülei ininaçõtí.s da fiscalização da contralanle; e
{(Ml» ^CIRIMor %i' vai!.»'• r 1 .1.
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í) cometer qualquer infração às normas legais lederais, t?staduais ^mV^cipaís,
respondendo ainda pcJas multas aplicadas pelos órgãos compelcnl^em ra<:ão
da infração cometida.

5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

g)executar os serviços eni desacorde» com o projeto básico, normas e técnicas ou

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções
necessária, às suas expensas;

h)nâo iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que. por
imprudência, negligência, impericia, doit» ou má-fé, venha causar danos à
contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em
reparar os danos causados;

1) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que. por imprudência, negligência,
impericia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à cont:7itan,tc ou a fc-nviros,
independentemente da obrigação da conlratiuln em reparar os danos causados.

6 ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.n descumprimento das obrlgaçõc.s assumidas contratualmente ou nas
licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí,
independentemente da aplicação de nuilla moratória ou de inexccução
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

U.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que n sua gravidade não
recomende o enquadramento nos caso.s de su.spensão temporária ou
declaração de iitidoneidade;

a.."?) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento dos atividades da contratante, desde que não sejam

passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de
inidoncidadc.

7. IMPEDIMENTO DE LICITAR ECONTRATAR COM A ADMINISTRAÇ.ÃO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA VlUNiCíP.AL DE

PIRACURUCA - PIALII pode ser aplicad.i at»s licilantes e ctmlratadns cujos

inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento lidlalórR» ou a
execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo do 05
(cinco) dias da data do recebimento da intlmação;

b) a penalidade de impedimento do licitar c contratar nos seguintes prazos e
situações: b.l) porül (um) ano nos seguiiUv.s cn.«ios:

b.1.1) atraso no cumprimento da.s ohrigaçõc.s assumidas contratualmente e na
licitação que tenha acarretado prejiiizi>s significativos para a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAU!;

b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido
aplicação da sanção de advertência,

lliH «'U • i .ra
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b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos: \
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o a^ntrat<i di-n^^" do pra/c
estabelecido poía contratante;
b.Z2) deixar dc entregar ou apresentar documentaicão falso exigida no certame:
b.2.3) ensejar o relardamento da exccu»;ão do seu ol^jeto;
b.2.4) não manter a proposta.

b..i) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.I) não
concluir os bens/serviços contratados;

bJ.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou c«)m qualquer outra
irregularidade, contrariando di5po.sto no edil:il de licitação, não etetuando
sua substituição ou correção lu» prazo deienninado pela t ontralanle;

b.3.3) comportar-se de modo inidòneu ou cometer fraude Hscal ou cometer
quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao listado,
ensejando a rescisão do contrato ou frustração do procedimento licitatório;

c),independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licuar e
contratar com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao
pagamento de indenização por perdas c danos, podendo -linda a c<nilralada
propor que seja responsabilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fi.scaliznção das atividades contratadas ou
do exercício profissional a elas pertinente-s:
C.3) criminalmente, na fonna da iegislação pertinente.

S, Nenhum pagamento será feito ao executor dos ser. içu>que lenha sichvmultado, antes que
tal penalidade seja descontado de seus havcres.

9. Assançõesserão aplicadas pelo Presidente da PMP, após garantida prévia e antpla defesa
à contratada, no respecli\'o processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade , cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3 "do art. 87 da l.ei Federal ri" 8.^18/93.

10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

n. Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nt>s lermos do inciso XVI] do
art. 4° da Lei 10,520/02 c/c art. 109 da Lei federal n" 8666/93, observados cjs prazos íixavUxs no

primeiro diploma;

12. Os reairsos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, nohorário de expediente normal. q

t-H

b) Serãoconhecidos osrecursosenviados pelo correio, telex, íac-sitnik', correio olutrõnic) ou c

H.TT-FçtfcctiriWr^âãB''»*liu|t. •'
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vqualquer oulro meio de comunicação, desde que, dontni do prazo prcvisio k-i ^ peça
inicial origin«Tl seja devidamente protocolizada no órgão lompeientc.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 8Üda Lei n'' 8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 determinada por ato unilateral e escrito ria Administração da PMP.,

nos casos enumerados nos incisos I a XTI e XVIT do artigo 78 <ia lei
mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência

mmima dc 30 (trinta) dias;

2.2 amigável, por acordo entre as parles, reduzido a termo no Frocosso da
Licitação, desde que haja conveniência para a Administração da
CONTRATANTE;

judicial, nos termos da legislação.

3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

4. Os casos de rescisão contrattial serão formalmotile motivados no.s jutos do pivcesso,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FORCA MAIOR E DO CASO FORTUITO

1. As obrigações do presente Contrato suspender-so-ão sempre que ocorrerem circunstâncias
alheias a vontade, controle e ação da.® parles, causadas pi>r motivo de força maior ou caso
fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÀQ DO
CONTRATO

I. A execução do Contrato, bem como os casos nele omt.ssos, regular-se-ào pela Lei iT' 8.666/93
e pelos preceitos de direito público, apÜcando-se-lhes, suplelivamente. os princípios da teoria
gerai dos contratos e as disposições de direito privado, as normas do Conselho Pertinente e
ainda as regras da Lei n® 8.078 de 1990. bem como as demais leis e.spvcificas de acordo com os
sers-iços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA PUBLICAÇÃO

tH
1. o presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diárii> Oficial dos Municípios. n

•5i
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alê o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste lermf>

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

i ,„ .. .

l "«V

\contraiual.X

i. É competente o foro da cidade de Pimciiruca - Piauí com renuncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas ou resultantes
do presente contrato.
Assim, por estarem justas e contralada.s, as parles assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teore/orma, para um únicoefeito, na presençadas le.stemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

2") íYÍlí'^ ^

O-

Piracuruca-PI, 03 de junho de ^21,

TAYLLON SAMPAIO DE B^TTHIAGO TAYLLON SAMPAIO DE BTUTO

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo
CONTRATANTR

-OoeuSIgncaby:

u
-3M8E20C:'24l}45n

GLOBAL MAIS VEICULOS EIRELT

CNPj: 32.247.2Sl/0001-78

Contratada

Ait Kc.,a.vjíá.íé4-ht>y{'̂
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